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De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 223/2024/SCP 
  
Senhor Secretário, 
Considerando a  Perda do Mandato  Eletivo  da  Vereadora  Edna Luzia  Almeida  Sampaio
ocorrida em 06 de junho de 2024, amparada pelo Art. 20, II da LOM, e posteriormente
transformada no Decreto Legislativo nº 247/2024 publicado na GM nº 880 de 07 de junho de
2024 encaminhamos os  processos abaixo em tramitação nessa Secretária  para
Arquivo. 
Processo nº 11103/2024 

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DA VEREADORA EDNA SAMPAIO QUE: ACRESCENTA
E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 6.910/2023 QUE “ESTABELECE E DISCIPLINA A
VERBA INDENIZATÓRIA, EM FACE DAS DESPESAS DECORRENTES DAS ATIVIDADES
PARLAMENTARES, DE VEREADOR E DO PRESIDENTE DA CÂMARA NO MUNICÍPIO DE
CUIABÁ  E  DÁ  PROVIDÊNCIAS.”  E  DA  LEI  Nº  6.902/2023  QUE  “DISPÕE  SOBRE  O
PAGAMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA AOS OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  
  

Processo nº 34861/2023 
PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  DE  AUTORIA  DA  VEREADORA  EDNA
SAMPAIO QUE: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CUIABANA À SENHORA DIRA PAES.  
  

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3700310032003600310038003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Arquivo/Documents/PL/PL102024/710018-202404241125528443(8011).pdf?identificador=380033003800350037003A00540052004100
https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Arquivo/Documents/PL/PL102024/710018-202404241125528443(8011).pdf?identificador=380033003800350037003A00540052004100


Processo nº 34862/2023 
PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  DE  AUTORIA  DA  VEREADORA  EDNA
SAMPAIO QUE:  CONCEDE O  TÍTULO DE  CIDADÃO CUIABANO AO SENHOR LUIZ
INÁCIO LULA DA SILVA. 
   Atenciosamente, 

  
Fabiana Orlandi 

Secretária de Comissões Permanentes 
 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 13 de junho de 2024.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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